
FAZ SABER que a câmara Municipal aprovou e eld 

z
JESUINO RUY. Prefeito Municipal de Salto

de São Paulo» usando daa atribuições que lhe aão conferidas por

lei,

sanciona e promulga a seguinte lei:

Artigo 1° — A Prefeitura Municipal de Salto, —

através do Departamento de Cultura, Esportes e Turismo coordenará 

a realização dos aspectos populares e profanos das Festas Setembr^ 

nas.

Artigo 2Q - A coordenação a que se refere o ar- 

tigo anterior sera feita através de uma Comissão Permanente das — 

Festas Setembrinaa, composta de no máximo 5 (cinco) pessoas de li. 

vre escolha do Prefeito Municipal, a quem compete nomear o presi

dente e o tesoureiro da Comissão.

Artiqo 35 — Deverá a Comissão, dentre outras a— 

tribuições inerentes as suas funções:

a) incentivar a participação de grupos folclóri

co* musicais, de teatro amador, entrosando-se com esta finalidade 

com os estabelecimentos de ensino e as sociedades recreativas lo

cais;

b) promover a realização da rodeios, gincanas a — 

outras modalidades esportivas;

c) convocar e selecionar ate o dia 8 da junho, - 

mediante comunicação por edital publicado na imprensa, as socieda. 

des civis sem fins lucrativos, legalmente constituídas e interes

sadas em colaborar na propoção das festividades;

d) colaborar com as autoridades sanitárias na fis, 

calização daa condições de higiene dos participantes;
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e) estabelecer preços, no período e locais das fes

tas, receber contribuições da pessoas físicas e jurídicas que ex
plorem o comércio ambulante;

Parágrafo lõ ~ Anualmente, por decreto, o Prefeito
Municipal fixará a porcentagem do resultado financeiro a ser dis
tribuídos àa entidades asai atên ciais e a cota destinada a cada uma, 

Paráorafo 2Q — Aa entidades beneficiadas com auxí
lios financeiros da comissão deverão prestar contas da aplicação — 
de suas cotas*

Parágrafo 3a •* Atá o dia 31 de outubro de cada ano 
a comissão prestará contas de suas atividades*

Artigo 40 — Somente a Comissão Coordenadora fará - 
recebimento de contribuições financeiras, devidas em razão da ins
talação de barracas "stands" e parques de diversões no local e du
rante a realização das festas»

Parágrafo Onico — As sociedades beneficentes, clu
bes de serviços a demais entidades civis sem fins lucrativos, fi
cam isentas da qualquer pagamento cu contribuição financeira á co
missão coordenadora»

Artigo — A Prefeitura Municipal prestará ampla 
assistência a comissão coordenadora das Festas Setembrinas.

Artigo fio — A comissão será responsável pela des — 
pesa doa fógoa, e tomará as providências no sentido da constitui
ção de um fundo ds reserva, com finalidade de melhorar gradativa— 
mente as Festas Setembrinas, especialmente com a compra de estru- 
tura metálica das barracas*

Ártico.?? — Cs ta lei entrará em vigor na data de 
sus publicação, revogadas as disposições em contrário*
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PrePeitura Municipal de Salto,

em 26 de abril de 1 577.
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na Imprensa local e afixada na sede da Prefeitura Municipal
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